
LEI  MUNICIPAL Nº 5.725/02

Autoriza  a  abertura  de  Crédito  Suplementar  no 
orçamento de 2002, no valor de R$ 71.000,00.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo Municipal  aprovou e eu sanciono e promulgo  a 
seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Suplementar  no 
orçamento do corrente exercício, destinado à construção de 9 (nove) unidades habitacionais, pelo 
Convênio com a União – Ministério da Integração Nacional nº 1422/2001, no valor de R$ 71.000,00 
(setenta e um mil reais), para suplementação das seguintes dotações:

           12 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSIST. SOCIAL
       1203 - Fundo Municipal da Habitação

    1203.1648203131.099 - Construção de Unid. Habitacionais
    1271-8/4490510100 - Obras e Instalações...................................................R$ 58.000,00

   1150-9/4490510100 - Obras e Instalações...................................................R$ 13.000,00

Art.  2º -  Servirá  de cobertura para o Crédito Suplementar,  autorizado pelo artigo 
anterior, os seguintes recursos:

a)  Repasse  de  Recursos  da  União,  pelo  Ministério  da  Integração  Nacional  – 
Secretaria Nacional de Defesa Civil, do Convênio nº 1422/2001, no valor de R$ 56.573,04 (cinqüenta 
e seis mil, quinhentos e setenta e três reais e quatro centavos), mais o valor de R$ 1.426,96 (um mil, 
quatrocentos  e  vinte  e  seis  reais  e  noventa  e  seis  centavos)  de  rendimentos  de  aplicações 
financeiras destes recursos;

b) Redução de saldo da seguinte dotação:

         13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
      1301 - Encargos Comuns a Órgãos Diversos
  1301.2884300003.004 - Encargos/Acréscimos da Dívida Flutuante

 1167-3/3390399900 - Demais Serviços Terceiros PJ.....................................R$ 13.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 29 DE AGOSTO DE 2002.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
                Prefeito Municipal
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